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recorrida. Se não a reconsiderar, encaminhará o recurso à autoridade superior.

§ 2º Poderão ser interpostos recursos em até três instâncias administrativas: Diretoria-Geral, Presidência e Tribunal Pleno.

(Fl. 6 Portaria n. 154, de 2 de julho de 2019)

Art. 5º  As competências delegadas por meio desta portaria poderão ser revogadas a qualquer tempo.

Art. 6º Os atos e decisões praticados por delegação de competência devem mencionar explicitamente essa qualidade, nos termos do artigo 
14, §3º, da Lei n. 9.784/1999.

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados a partir da vigência da Resolução TRE/GO n. 298, de 18/10/2018, até a data da publicação 
desta Portaria.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Goiânia, 2 de julho de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER 

Presidente

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

Licença Capacitação.

PORTARIA N. 130/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 4564/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Wellerman Freitas Magalhães, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro 
funcional deste Tribunal, atualmente lotado na 14ª Zona Eleitoral de Ipameri, para usufruto no período de 2/9/2019 a 16/10/2019 (45 dias), 
referente à segunda parcela do segundo quinquênio aquisitivo de 3/5/2013 a 1º/5/2018.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de junho de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral 
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Goiânia, 25 de junho de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral 


